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I – RELATÓRIO 
 
O presente parecer versa sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 064/2025, que tem por 
objetivo conceder o Diploma “Aluno Destaque” aos estudantes da rede pública municipal e 
estadual de ensino do Município de Aracruz, com base no desempenho acadêmico do ano letivo 
de 2024, em conformidade com os dispositivos da Lei Municipal nº 4.360/2021. 
A proposição foi devidamente instruída com documentos fornecidos pela Secretaria Municipal 
de Educação e pelas instituições de ensino estaduais, atendendo à solicitação formal desta 
Comissão. 
Cabe destacar que o projeto recebeu a Emenda nº 058/2025, de autoria do vereador Jean Carlo 
Gratz Pedrini, a qual foi aprovada em reunião e, portanto, integra o texto final do projeto. 
 

 
 
II – MÉRITO 
 
A proposta encontra respaldo legal na legislação municipal, notadamente na Lei nº 4.360/2021, 
que estabelece critérios claros e objetivos para a concessão do Diploma “Aluno Destaque”. A 
iniciativa tem por finalidade valorizar o mérito acadêmico, incentivar a dedicação dos alunos e 
reconhecer publicamente os esforços e resultados obtidos por estudantes da rede pública. 
A Comissão promoveu diligências junto às instituições de ensino para assegurar a observância 
dos critérios legais, incluindo a obrigatoriedade da indicação de um aluno do sexo masculino e 
uma aluna do sexo feminino por unidade escolar, conforme determina o art. 3º, §1º da referida 
lei. 
A Emenda nº 058/2025 trouxe ajustes pontuais ao texto original, sem alterar sua essência, 
contribuindo para o aprimoramento legislativo e fortalecendo o propósito da homenagem. 
 

 
 
III – CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, esta Relatoria manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 064/2025, com a Emenda nº 058/2025 já incorporada, por tratar-se de 
matéria legítima, de elevado interesse público e plenamente compatível com o ordenamento 
jurídico vigente. 
 
 
 
Assim, recomenda-se a tramitação regular da matéria no âmbito desta Casa Legislativa. 
 
 
 
 
Aracruz, 04 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

ALEX HANDER PEREIRA DANIEL 
Vereador Relator – Comissão Permanente de Defesa do Cidadão, Honrarias e Segurança 
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